Lei Municipal nº 1674/2012

Dispõe sobre a alienação gratuita de imóvel de Propriedade do Município de Lima Duarte-MG à Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais - COHAB-MG, na forma e Condições que Especifica.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar à Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais - COHAB-MG, terreno já edificado, que servirá de uso exclusivo para residência às famílias selecionadas e classificadas para a aquisição da moradia no Programa Lares – Habitação Popular.

Parágrafo Único. Sendo a doação do terreno à Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais - COHAB-MG, esta se obriga a repassá-lo em lotes individualizados e sem ônus para as famílias beneficiadas.


Art. 2º O terreno, que ora autoriza-se a doar, é de propriedade do Município de Lima Duarte e encontra-se registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, livro n°. 02, matrícula sob o nº. 5.806, fl. 6.526.

Art. 3º No terreno, cuja doação ora é autorizada, foi erigido, pela Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais, COHAB-MG, um empreendimento habitacional voltado para famílias de baixa renda.

Parágrafo Único. As unidades habitacionais construídas serão vendidas às famílias selecionadas, observando as cláusulas e ajustes do Convênio de Cooperação Técnico e Financeira celebrado em 06/08/2009, entre o Município de Lima Duarte e a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais - COHAB-MG, bem como as normas do Sistema Financeiro da Habitação.

Art. 4º Estando, o empreendimento, reconhecido como de interesse social, fica dispensado o procedimento licitatório para a doação ora autorizada, em conformidade com o art. 17, alínea ‘f’ da Lei Federal n°. 8.666/93.

Art. 5º Fica atribuído ao terreno objeto desta lei o valor total de R$ 30.895,00 (trinta mil oitocentos e noventa e cinco reais), conforme certidão do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. 

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 10 de maio de 2012

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração

Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – Renata Ventura do Nascimento em 10/05/2012 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte

